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INDICAÇÃO N° 2641/2021

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, Com cópia para
a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, para que seja incluso no Colégio de
Delegados  para  revisão  do  Plano  Diretor  do  Município  de  Itajaí  um  representante  do
Comitê Gestor do Projeto Orla.

 
JUSTIFICATIVA:

 
O Comitê  Gestor  do Projeto  Orla  tem como finalidade a  articulação e  harmonização de
políticas estaduais, federais e municipais incidentes na zona costeira do município de Itajaí,
mais  especificamente  na  sua  orla,  competindo-lhe,  inclusive,  elaborar,  supervisionar  e
avaliar o Plano de Gestão Integrada (PGI) da Orla de Itajaí e compatibilizá-lo com os outros
instrumentos  e  planos  de  gestão  municipal,  como Plano Diretor,  Zoneamento  Ecológico
Econômico Costeiro, Plano de Gerenciamento Costeiro Municipal, entre outros, conforme
determina seu próprio Regimento Interno (Decreto Municipal n.  11.823/2020), em seus
artigos 1 e 2, I e II.
Das normativas que dispõe sobre a composição do Colégio de Delegados para a revisão do
Plano Diretor é possível identificar que o Comitê não possui vaga, o que compromete não
só a qualidade e representatividade dos estudos e discussões que estão ocorrendo, como as
diretrizes nacionais e as ações de incentivo ao turismo, de proteção ao meio ambiente, de
planejamento urbano, de planejamento e ocupação urbana da orla.
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